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PPEFEITURA DA

ESCADA
o FuTURo É A Nossa HBTÓRla

pRocEsso LlctrlrÓnto N' 04212025

PREGÃo EurrRÔHtco N' 02612025

ATA DÉ REGISTRO DE PREçOS N" í05/2025

2. OA(S) OETENTORA(S) DA Ara

3.l.FiguracomoÚnico)r1r1'r-lrÀ\-:c>-'':ê"reAla"ieRegistrodePÍegosaSecretariaMunicipalde
sauCe ccr- os qLrairi i..- ' : i'-rs

3.2. E vedado efci,r:: . l" no valor máximo da despesa estabelecidos nesta

,1. DO PREçO

seguintes PreÇos:

SERINGA ÍR PLICE
oDONTOLÔGICA REDONDA
MULTIMARCAS - MODELO D

Ao 'r3" f;ec],.c clia;'- :: ' ' - ' :e i'i] ;aCo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DE

SANEAMENTO OE EScA-À -tt "' ' ' it .. '': :] reiio público interno' com sede e Foro da Comarca da

Escada. Estado de Perrr?rljJcc ""t t"j" '1' -i-tu'""" Jose Pereira' dn' Atalaia' Escada- PE' inscrita

nocNpJ/MFsobo no 1c.291 311,tr,lo1-ic. r.epresentado nesteato pela Gestora e secÍetáriâ a STa NARA

PATRíC|A poNÍES r_ru"cs or áÀnâôs. h.as, eira, casada. portadora da cédula de ldentidadê n"

3 773.503. SSP/PE, inscriia .,, ç'i;úi' s.ir Í1 a!13.873 6í-91, no uso da atribuição que-lhe^conÍere o

oRlctNAL, neste ato isr,rr'" ':rri..,i .iãi 
"t^l"int" 

ÓRGÃo 
-GERENCIADoR 

Do REGISTRo DE

PREÇos. realizadc Ê' - ""Llit'l-.li-l ";lcNlco No 026/2025 e de outro lado' a(s) Empresa(s)

adludicatáía{s) nos Lo:u,, ,", ",, .. ,,",o.rl.ja t:",, 17107 t2025, doravante denominada FoRNECEDOR,

tem enlre sr, justo e d!c";alo u p''"=o"ié Áin 
"uu 0u319-o^ 9^'^blicada' 

terá efeito de compromisso de

fornecimento, nos termcs.. cu.,"io-. i r t 'oô2 2aâ de g1to3i2o23' que regulamenta os Arts E^2a86 da

Let n 14.13312e21. cbs..,.^-. ..-.1. '- " '....1--i. .'. a!ecidas no ato convocaúrio e consoante as Cláusulas

que se segi-iem:

1, DO OSJETO

'1.íoREGISTRoDEPREÇosPoRiTEMCoNSIGNDOElIATA'PELOPRAZODE-12-(DOZE)
MESES, PARA EvENruÂL aoúriicÀà ãi'eôulãar,,relros-oDoNTOLOGICOS PARA SUPRIR AS

NECESSTDADES ons u*'uÁJÉé óz 
-sÀ,.rre Do MUNICIPIO DE ESCADA/PE, conforme

"õãiriãõ0". 
o" Pro.ess. cri't rarir: a presiacào dos seÍviços será Íealizada continuamentê'

. 1 
^ ^w.-Àn^ia -rô . .'^ ó'oãos paÍlicipantes a flrrnar contrataÉes..com a

; registrados sendo-lhes facultada a
D:iENTO!./\ DA Al,, ' .. :i,:: :r ri 'jos servlçol

realização de licitação espscifica pá'a a.ccnrrataçáo pretendidã' assegurada à DETENTORA DA ATA a

preferência em igualdades le condiÇÓes

2.1 Empresa: K2 INDÚSTRIA, coMÉRClO. IMPORTAçÃO t t'PEç1açÁO LTDA', CNPJ0J'I' 
h/

20.669.17410001-59, com sede u'au, it'nnaurn, 1831 ' Vila Élisa - RlbeiÍão Preto/SP' CEP: 14 075-

Telefone (16) 3771-196c 
"-.''u,r " '1"'n i*hrr L i '.'gl!-,oi' n""u afo 

'ãÉ'J""nüOà 
p"i" Stg CllgH.Nl ry

BEGA JUNQUE|RA PERE|RA n.r., ã |.r-tlÍ]or"'íio. portaOora do RG. N' 33.205.675-2 - SSP/SP' e '
cpF n.304.312.418-99 corÍo'rnp ;rrc c'fns:ltulivf da êmpresa ou procuraÉo apresentada nos autos'

CAROLiNA
AEGA

JUNQUEIRA
PEREIRA:30
431241899

- lun,oaoes KHALKOS RS 3.600,00R$ 120,0030DG
12 EI

L* DÍ. Antônio de

Item
Vl. Unit.OTDModalo

- Jaguaribe, Escada ' PE



PREFEITUEÂ DA

ESCADA
O FUTURO É A NOSSÂ HISTÓRÁ

CABO UNIVERSAL, ,1 UNIDADE
DA SERINGA TRíPLICE
ODONTOLÓGICA COM CABO
DE ALUMINIO (BOTÃO PARA
ÁGUA / BoTÃo PARA AR /
AMBOS BOTÔES
PRESSIONADOS JUNTOS:
SPRAY), BICO DA SERINGA (4
SAíDAS DE AR / 1 SAÍDA DE
AGUA). coMPRoVAÇÃo DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO
MUNICíPIO DE ESCADA-PE,
OU NO MÂXIMO DE 15OKM DA
CAP!TAL RECIFE-PE.
APRESENTAR NA PROPO§TA,
CATÁLOGO ORIGINAL DO
PRODUTOS, COM IMAGEN§
REAL, DESCRTÇÃO TÉCN|CA E
CARACTERISTICAS RAIS

4.2, Os pregos registrados abrangerâo os custos diisíis !- .,,c,i r,(is 3,: .L i e :ies ôa prestâçáo dos serviços,
. incluindo tributos, encargos trabalhistas e comercia s seguros cespesas le administraçáo, lucro, custos
com transporle, frete e demais despesas correlatas.

5. ÜO PRÂZO DE VIGÊÍ'{CIÂ Ê DÀ PRCRRI 1.

5.í. O prazo de vigência da Ata será dê 01 (um) ano. contaCc dâ data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, por igual período, desde que êxista saldc drspit. . i râ :ta c !. a comprovada a vantajosidade
dos preços registrados.

5.2. A prorrogação Íica condicionada ! comprovâção da vantajosidade dos preços rêgistrados, mediante
pesquisa de preço a ser rêalizâda com a utlllzaçáo dos parâír'retros estaDeleodos no aÍt. 23 da Lêi Fêderal
no 14.133121 .

5.3. As quantidades registradas poderão sêr ie.i-\,,/a.ias íesce qii. irala previsâo na fase de
planêjamento da contrataçâo e no ato convccatór:l

6. DO REÀ'USTE

6.'Í. O preço registíado nesta Ata apenas pcc,i-. . tJ 1 (ur'I, à.o ca caia .le
elaboraÇão do orçamento estimado da liciiaqao, ::alr:j. r, :;ti:-:..t;ir -., ,ic,ae Nacional de PreÇos ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo lBcE.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentai - .,i:..- ii . ., .. ;;. ;-c GERENCIADOR dui'ei-te
a vigência da Ata e antes da data de eventual ío.. i - ., .,r r 5-:u prazo õe viEéncra. sJb
pena de preclusáo do direito ao reajuslamêÍrto

6.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prâzo maximo de 10 (dez) dias e sêrá formalizado
mediante termo aditivo.

6.4. Aplicado o Íea,uste na Atâ, os contÍ:lt.s '.' ;-a co.ce:sêe _6 )e io
flrmados com o preço rêajustado.

7. DA REVTSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

CAROLINA
BEGA

JUNQUEIRA
PEREIRA:so
431241899

tt
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7'l.oUandoopreçoreglstradosetornarSUperioraopreçoPraticadonomercadopoÍÍioüvosupeÍveniente
decorrente d" força ,uior,ãr".álortuito, Íato do príncipe ou fatos imprevisÍveis ou previsÍvêis de efeitos

incalculáveis, e tor invia,iJ 1-,nãnrtunçao da Aia nas condições originalmente pactuadas' o

GERET{ciADoR "o"tttt ': 
l ;'==::-;:t'' ;.: ': ' 

A para negociar a redut'o do preço registrado'

7.í.1. A recusa da DETENÍoRA DA ATA em reduzir seus precos na forma prêvista no item 7 1'

implicará o cance e 'errt ";;;t' 
.,'i;;;ti ':o i"gistro oe preç'os e a liberaçáo da DETENToRA

ôÁ ÀfA .", aplic:,ii'-r rl'-- !errarr'Jac'-'s 'iclnrrnistrativas'

7.2. Quando o pÍeço registrado se lcrrai superior em virtude da criacáo alteraÇão ou extinçâo de

q. ar\oüer :-rtl.tos o- : J\' jda repercussão sóbre a Ata o GERENCIADOR

ccnvocará a DETENTORA ll''" r"'c+ller;! 'f"rrc'--rc 
dos preços de acordo com os novos encargos'

7.2.í. ,A "e:.s? -''' -:' - - -- - ' =- ':c',z-ir 393s f,reÇcs na forma orevista no ite.r.. 7 2

lii;ircaia c c.-.;,...'-' ' ''-' t ' '" ' ';ç 
rsgisiio de pÍeços' com apiicação cjas penalidades

administrativas pre''' sias en- ier e nesta Ata

7.3. Quando o preço de mercacio se tcrnar superior 
?9, ryfl:-gj:tt"do' 

é facultado à DETENTORA DA

ATA requerer a revisáo ô,s 
"t''t- "'- 5e5'';'' ';lro :':lndidos os sêguirúes rêquisitos:

a)ComprovaÇão::-'\'i':u-,''-'it-(rorrentedeforçamaior'casofortuito'fatodopríncipe'
ãaã Ãà.ri.t*qro ^' r'toi"ot"u;srvel ou D'evisível de êÍeitos incalculáveis;

b) Demonstraçác c:.i f;elÍ],.:l1c e.q"-r.^" 9:,:,i:iI:":#y::::XXI""S:::j","T,:S:1":'$::
^^..\.,'...4.7-.-

desatuaiizados e se torrlaÍam Invtavets

7.3.1. o GERENCIAooR decidirá sobre o pedido de Íêvisáo no prazo máximo de 10 (dez) dias' a

;;;üt;, d.t; à" conclusão da instruÇão do Íequerimento'

7.3.2. Durante o periodo de análise do pedido' o GERENCIAOOR' mediantê solicitâçáo da

DETENTORA oA ArA. 
'"0;'J 

l;r;r;;r '";;;;"; autorizagÕes de consumo/adesão à Ata de

RegistÍo de Prêços

7.3.3. lndêfêrido o pedido de revisáo por ausência de proYa-e^fetiva dos requisitos prêvistos no item

7.3. ? DENTEN?Oe1 . ^ ".-,'' ;^" ^'- ^-". ' -?ltâr os corncrcroissos assu-iCos selos oreços

originaimente regsr"rJj5 )oo oer'a cà, '1r::l?ln:lto do registro de preços e aplicação das

ááiatioaoes aoministratrvâs previstas em ler e nesta Ara'

7.3.4. Comorovaa? à ae:alJ. z.r.;2,) cr\:'e'-3s registrados, a Ata poderá ser Íevisada e' caso a

DETENTORA DA ATA nao u""'iu-á' Áouo, pi"ço. i"noi"ados' o Registro de Preços será' parcial ou

inteoratmente. cancelado " ã"ôÉiÉNiOãÁ on erl liberada do compromisso assumldo' sem

apliüção de penalidades admin'strativas'

7.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DEIET{T(FA [lA ATA foÍmular proposta

suoerveniente para reducao otl= 
"tJ"""ã 'Ip'tt'aJcs 

caso a gtopgeta de rêdüção tenha íepercussao na

#ff;il;;;;";;";ia ãu 'o'o,r 
lens 

"speihedo: 
:c!'nente será acsitâ sê:

a)respeitarointervalomínimode20%emrelaçãoaopreçoregisaado'

CÀROLINA
BEGA

JUNQUEIRA
PEREIRA:30

cos demais itens/lotes espelhados' íacultando-lhes
bl houveí comunlcaÇão ás detentoras

oôortunidade de apresentar nova propostâ
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7.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser íôrmalizada mediante termo aditivo e requer a
apÍesentação de nova proposta de preço e/ou nova plánriha ce cusros e fírrmação de preço, conÍorme o
caso, seguindo o modelo constante do edital.

7.6. A revisáo dos preços registrados em Ala será aplicada âutomaticamente aos contratos formalizados
posteriormente à sua implantação.

8. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSI.J:!:] . . . ]. ''!

8.1. O consumo da Ata deverá oconer primeiro no item,rcre n:ais vantajoso, consumindo-se os demais
lotes nessâ sequência apenas quando exaurido o quantitativo daquele.

8.2. Se a mêsma empresa vencêr â licitação nas cotas ampta e Íeservada, ou vencer em mãis de um
item/lote espelhado, com preços distintos, o consumo cia Ata deve ocorrer primeiro no item/lote mais
vantajoso, dêvêndo ser contratados os demais itenslioles ÉrYl scquàncra apenas após o exâurimento dos
quantitativos rêgistrados mais vantajosos.

PREFEITUNA OA

8.4. Se empresâs distinias venceram itens/lotes espelhacos com preÇos iEuais, as microempÍêsas,
empÍesas de pequeno porte e os microêmpreeJrcÉüor,Ji rírcvrü-ais rerjc dirêito de preferência na
contrâtação.

8.5. Na impossibilidade de se aplicar o cÍitério previsto no item 8.4, o cERENCIADOR deverá realzar
sorleio para a definição da ordem de preferência na contratação.

§ i-L@EEg DAêÍA rJÊ REGlsrRo DE pREços

9.1. A DETENTORA DAATA está obrigada a celebrar as cor.rtrãiaçóês qúe dela poderáo advir, observadas
as condiçóes estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

9.2. As contratações decoÍtEntes desta Ata de Registro de Preços serão foÍmalizadas mediantê a
assinatura de teÍmo de contÍato, respeitado o prazo de vigêncja c,a Ata.

9.3' A DETENTORA DA ATA será convocâda para assinatura co termo de contrato m prazo de 03 dias
úteis a conlar da convocação, sob pena de dêcair o dirêito à contrataçào.

9.4. O prazo para assinatura do lermo de contrato podere lci i:ro.rcEaCc l.na rinica vez, por igual período,
median:e srllcrleção Ja SETENTCRÂ DA Âli -:
motivo justo, aceito pela Administração.

9.5. O não comparecimento ou a recusa injustiÍicada dã DETENTORÀ DA ÂTA em assinar o contrato no
prazo assinalado enseia o cancelamento do registro de preços e a apiicação das penalidadês previstas no
Edilal.

9.5.1. A instauração do processo dê apuraÇão e de 3pir.ração de penalidades competê ao órgáo ou
entidade interessada na contratação.

9.6. Por ocasião da convocaÉo pâra assinaiu:â ro ./.:.niL_1 i cicáo cu entadade interessada na
contrataÉo deverá consultaÍ a regularidade da DEiÉt'tTóRA üÀ ATA perante o Cadastro Nacionat de
EmpÍesas lnidÔnêas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar
a validade dos documentos dê habitação fiscal, social e trabarhista aprêsentados na licitação, por meio de
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais, certiÍicando nos aütcs e regularidade e anexando os documentos
obtidos.

jJars, a cciâ resêívàoa Ieía

:.::a a -,.;É :-a ;:c -ía

{

ia '

4312; 1!r!:

ó.5. Se êmpÍêsâs otsünlâ: vengêíeÍ..: ccias â:;j.. : -.:- .-:: :;:-
prioridade de contratação.

Av. Dr, Antônio de
CEP: 5

Jaguaribê, PECdstro,



%,#
ESCADA ."
o rwuno É I r'rossa HlsÍÔRIA

9.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico' a DETENTORA DA ATA será

notificada paÍa, no pra;rr de C2 ldcirl d,as ulÊis. comprovar a sua situação de regularidade' mediante

a apresentação das tespàctivas certrdóes vrgentes' sob pena de decair do direito à contratâção e

haver o cancelamento do registro de preços'

..ia-À,^!:rrí1El- poderá cOnvOCAr oS integrantes dO cadastro de

.ls. na oÍdem cje classiÍicaçáo' para negocraçao e

' -r'n. §§ 2" e 4" da Lei 14 133' de 2021 '

9.7. Nas hioóteses do ite- 9.5 e 9 5 o

g.3.i\.c^i.::êÇãc-:i'.iesdeformaaglutinadasomenteserá-admitidase
o eclita pre', u crilerrc : ' 

' i lários máximo e se for comprovada a vantajosidade

d? co.trataqão meCra. ic ou demonstração de que o deságio obtido no valor

dc 'ie.- e ro'ral ou sL.rir 'lnsiderado'

reserva, se houvêr' ci
assinatura de nova Ata

'10.1.7. lnstaurar processo ie apuraçao e

contraditÓrio, em caso de cometimento de ilí

'10.1. o oRGÃo GERENCIADoR devera:

í0.1.1. Assinar, gerenciar ê ÍscalizaÍ a Ata dê Regislro de Preço§;

10.1.2, Divulgar a Ata e :ri'3s eventuais alteraÇ'res' duranle toda â sua vigência' no Portal Nacional de

Contratações Públicas,

10.1.3. AutoÍizar e gêrenctar pedidos de consumo dos órgâos participant8s e pedidos de adesâo dos náo

participantes:

10.1.5. Remanejar os olra l la:rvos da Ata qrjando cabíveli

10.í.6.AnalisarpedidosaereaiUs:eê.evrsãodosoreçosregistrados,conduzindoasrenegociaÇões
necessárias:

.ri :?aao Ce pênalidâde, garantida a ampla defesa e o
ro, -:erorrentes da Ata de Registro de Preços;

10.'!.S.FormalizaraP'a'rc'l'àclct'"zoC"i:oêntiadaAtã'ouandocabívêl:

10.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de ReseÍva' se houver' em caso dê cancehmento parcial ou

integíal do registro de PÍeços:

{1. DAS OBRIGAçÔES DA DÉTENTORA DA ATA

11.1. A DETENTORA OA ATA obriga-se a:

1 1.1.3. Assinar os contraio-c ceccr'e'tes 'esta 
r'ia cla Registro dê Preços no prazo assinalado

solicitadas Pelo GERENCIADOR' durante o prazo de vigência da Ata de

í,l.1.l.Manteropreçoreglsli.adcecema]SconcjiçoesprevistasdurantêtodooprazodeVigênciadâAta
de Registro de PreÇos 

CARoLINA

11..t.2. Manter, durantt i.ji]]:l \r|.,. ]L,li] ,l,l ,,r..; cie Registro de Preços e'de eventuais contrataÇões BEGA

decorrentes, as condições ,j" hro]il;çâ:'";;id; ü;;il;.çã. na íicitaÉo; *B[EI'S$
431241890

11.'l.4. Prestar as informsçôes
úteis o recebime nto da solicita

tro de Pre nô0 cinco) dias

{

Castro, Jaguaribe, Escada ' PÊ
EEEI Miw
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11.1.5. Designar preposto para representá-la pera.:,.; r i:-l:r:,i::.:\\liÂ,1ü,1 i,.i.Drequefornecessaro

í2. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO OE PREÇCS i,-.,p :,iG,,C s .\;, '] =ARTIGIPANTES

12.1. A presente Ata dê Registro de Preços podêrá ser ulalizada poÍ qualquer órgáo ou entidãde da
Administraçáo Públicâ que não tenha participado dcs procedimentos iniciais da licitação para o registro de
preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE. rireor;rí;ie 3nuencia do cERENCIADOR.

I

PP E FE ITU RA DA

12.2. Cada óÍgáo ou entidade NÃO PARTICIPA| t:-- :.).,:.::
quantitativo dos itens registrados na Ata de ReE,s; ; ,:: ; - , .,

13-3. A ATA DE REGISTRO DE PREçOS poiê .. ,:-
contrato dela decorrentê firmado pelo GERENCTAüôft

(cinquenta por cento) do

í2.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPAI\|ÍES não poderá exceder ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, independerteí1e:.l.r .itr .irn,L?:c írê o'qãos não participantes quê
aderirem.

í2.4. A adesáo do NÃO PARTICIPANTE requer ariL,'li,L:'a,.:; !; Ii, çirÀ--],- e da DETENTORA DA ATA
e será autoíizada dêsde que não hala preiuízo pa . . .. .. . ,.,r:ji -. 

^..,; desta Ata.

12.5. A adesão deverá seguir as condiçÕes previstas no Édira, s síjiis ãrêÀus. sendo efetivada em até 90
(noventa) dias a contar da aulorização do GER::f,'-t,:.'

13. DO CANCÊLffnE TO Og REüSTRO Di F;,..i..-...

13.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATê. sera :.;:,-: ãr;,,, :ri.rd -,n(r :sia

13.1.1. Descumprir as condições nela prêvistasl

13.í.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contrataçào no ânrbúo da Administrâçâo Direta e
lndireta do Município de Escada-PE, salvo se a sanção nâo ulti'apassar o prazo de vigência desta Ata e
não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicaçãc, nipótese em que o íegistro dê preÇos poderá
ser mantido pelo pÍazo remanescente, após cumpriGa e peÍreli(i3ci,r. iiediante decisão fundamentada do
GERENCIADOR.

í3.2. A Ata de Registro de Preços será canceiaca taÊ'toén'r por Íazôes de interesse público ou em
deconência de caso Íortuito ou força maior, que píejudique o cumprimento das obrigaçóes definidâs nesta
Ata de Registro de Preços, devidamentê comprovados e justiíicados.

a eii cêso de extinção antecipada do

'13.4. Será assegurado o contraditório ê a ampla cei::s;j .r ii-s dc canceamento do registro de preços,
rêssâlvâda a hipótese de quê trata o item 13.1 .6.

14. DAS INFRÂçÕES E SANçÔES ÀDli;Nr§-: ;.: - . . :

CAROLINA
BEGA

JUNQUEIRA
PEREIRA:30
4:]1241899

'14.'1. Comete infra o administTativâ a DETENTORA OA ÀTÂ

13.1.2. Não mantiver as condiçõês de habilitação êxigrdas n.i Lr.rraÇâo:

13.1.3. Recusar-se injustificadamentê a asslnar os coi-rii-alo:. üearrieil;g c:sia Ata,

í3.'1.4. Recusar-se a reduzir o preço Íegistrado. n.r : - ,1. . --.-:,:..: :i -.. :. ú perioÍ àqueies pralrcaaos
no mercadoi

í3.í.5. Tiver sua Íalência decretadâ ou for dissolvida {

I-t:l:E
-PEAv. Dr. Antônio dê CastÍo;



t.#
Pi':ÉFEITUÉÀ OA

SCADA
o ruruno É I uossa HlsrÓRla

14. i.1. não assinar o ccntrãlo Cecorrenie destil Aia dentro do prazo estipulado;

14.1.2.recusar-seared,.rzriôs)reÇc:iêsieiracosciantedã_supervenientecriação,alteraçãoouextinção
de tributos ou encargos 't"'l' t't"'-tt"'tt"--t u-il''::ercussáosobre a Ate;

't4.í.3.recusar-seama'1:e':sDre,]on.ê'::s"e'?ijeúsindê'erimentodosêupêdfuloder€visão'

14.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguinte§ regras:

i::: :r y cento) sobre o valor total da Ata' observado o valor

'. -"1" ãó 100.000,00 (cem mil reais)' a ser aplicada a

-: i ' lesta Ata;

'14.2.2. Multa de O.5o: f :'r d:c:''-'s pcr íc':o: a 57o (cinco por cento) sobre o valor total da Ata'

observado o varor minr* o oe ns soó0.ódr"in"à "-,,irãa,s) e maximà àe n$ só.ooO,oo1cinquenta mirreais)'

a ser aplicada êm caso cc 
"o*"t'rnãnio 

oà-' inÍ'açoes previstas nos itens 14'1 2 e 14"1'3' desta Ata'

14.3. Além da multa ãrli,teir.r. i ;rpijc.ivei .' pc'raÍdade de lmpedimento de licilar e contratar com o

ür"i"ipio O" g""rda, nos seguintes casos e condiçôes:

14.3.1, na infração Prevista no itein 14'1 1: de 6 a 12 mêses;

14,3.2. nas infraçôes pie'/lstas nos itens 14'1 2' ê 14 1 3: até 6 mesês'

14.4. Na fixação da dosimetria das sançóes previstas nesta Ata' serão obsêrvados os mêsmos critérios e

drretflzes fixados no edttal da lrcitação'

. c-..9r'.c aê !or,3.lâc ,)eslB;etii: ;ê P.'-'l-'êç? ) e

",t sá"i"ün" de Gestáo lntegrada no caso 
-de

- c., GERENCIADOR, quando se tíatar das inÍraÇoes

14.2.1. Multa de 'l% (um Por cento

mínimo de RS 10.000,0C (dez rnil r

quem cometer a inÍrâçáo Prevista n

íÁ.5. A â3'ra"?ã? d?3 !^-:'-
cia arip,a deiesa e ccnl:at;r
Aplicação de Penalidades
cometimento da infÍação Pre
prevlstas nos itens 14 1 2 e 1rl I -?

15. DA PUBLICAçÃA

) s 109

eais) e
o item

{

15.1.ÉstaAtadeRegrs:rr:i'rr-i:'':risei':)-!"r':':noPortalNacionaldeContrataçÕesPúblicas(PNCP)
cliÍoconcicaoce rl:-rn: l" -' -'' 

l:r:ãosermantidadurantetodaavigência

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da 
'orrlaiija 

cle Esi:aoa-PE para os litigios decoÍíentes dêste instrumento' com

Escada-PE, 18 de julho de 2025

CARoLTNA BEGA sffi[!#iffti?]]H::';, ".,JuNQUEIRA t,!sl;:":;ffi;.";;11';::"".í;'-'
P ERÉl RA:30431 24 1 8";Htrl 

- "j""''jr" f ::::

99 *:.l*ij: :.':;=. "

FUNDO r,/iii Nl
Au

crilLEà t
444
lÂijoE 2 INDUSTRIA, coMER|Clo, lMFoRrAÇÃo E

DE ESCADA
CNPJ No 10.291 .311/0001-00

NARA PATRICIA PONTES LEMOS DE

BARROS

EXPORTAçÃO LTDA
cNPJ N' 20.669.17410001-59

CAROLINA BEGA JUNAUEIRA PEREIRA
RePÍesenta

EMPRESA RE
nte legal
GISTRADA

O.oOO
Í'Jaguaribe, Escada - PÉAntôn

#

io de
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PREFEITURA DAEG-â !râL8bÉv#\1

cT ,41o.obb. rott - lo

o FUTURo É a Nos'a HrsrôÊrÂ
Gêstora e Se a de Saúdê e de

TESTEMUNHAS:

Nome

Saneamento do Município da Escãda - Pi:
óRGÃo GERENGIADoR

Nome
CPF
R.G

\u8 \ 6q .2ut/ - ô?

1 2.

CastÍoj 680 - Jaguaribe,Av. DÍ. Antônio dê
CEP:5 50o;ooo


